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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) EXPOSIÇÃO DE 

PINTURAS E   FOTOGRAFIAS 

RESULTADO PRELIMINAR 

o município de São Mamede torna público o resultado Preliminar da 

Etapa de Habilitação do edital de chamamento público nº 003/2024 

premiação para agentes culturais com recursos da política nacional 

Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 14.399/2022). 

Notas metodológicas:  

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

2- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

 

 NOME SITUAÇÃO  MOTIVO 

01 EDVALDO 

MIZAEL DA 

SILVA 

 HABILITADO  

02 SANDRA DE 

MEDEIROS 

GUERRA 

 HABILITADO  

03 LARYSSA 

MEDEIROS 

DE SOUZA 

 HABILITADO  

04 MARIA CLARA 

CRUZ DE 

SOUZA 

INABILITADO Faltou 

colocar a 

conta 

conforme foi 

solicitado 
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SIBONEY SALVADOR ROCHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ARTES 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) ARTESANATO 

RESULTADO PRELIMINAR  

o município de São Mamede torna público o resultado preliminar 

da habilitação do edital de chamamento público nº 001/2024 

premiação para agentes culturais com recursos da política 

nacional Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 

14.399/2022). 

Notas metodológicas:  

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

2- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

 

  NOME SITUAÇÃO  MOTIVO 

1 
PAULA 

FRANCINETE 

DE ARAÚJO 

HABILITADO   

2 
MARIA 

FRANCISCA 
DOS SANTOS 

HABILITADO   

3 

MARIA DAS 
DORES 

OLIVEIRA DA 

SILVA 

HABILITADO   

4 

MARIA 

APARECIDA 
DA SILVA 
BATISTA 

HABILITADO   

5 
AURENI LEITE 
DA NOBREGA 

HABILITADO   

6 
DENIZE DOS 

SANTOS 
PAULO 

HABILITADO   

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 08 
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7 

GRACIELLY 

SANTOS 
SILVA DE 

MEDEIROS 

HABILITADO   

8 
SEFORA 

NUNES DE 

OLIVEIRA 

HABILITADO   

9 
LUCIA DE 
ARAUJO 
DANTAS 

INABILITADO 

Não colocou 

o 
comprovante 

bancário 

conforme foi 
solicitado. 

10 

MARIA DA 

CONCEICAO 
OLIVEIRA DE 

ARAUJO 

HABILITADO   

11 
JOSE ISCARIO 

DA NOBREGA 
HABILITADO   

12 
MARIA JOSE 
AUGUSTO 

FERREIRA 

HABILITADO   

13 
ENI LUCENA 

BEZERRA 

CABRAL 

HABILITADO   

14 
JOSILENE 
JUSTINO DE 
MEDEIROS 

HABILITADO   

15 
MARILENE 

LUCENA DA 

COSTA 

HABILITADO   

16 
LUCIA 

LUCENA DE 

MEDEIROS 

HABILITADO   

17 

HELIO 
DEANGELLYS 

SOUTO DE 

ALMEIDA 

HABILITADO   

18 
MARIA DA 

GUIA SOUTO 

DE ARAÚJO 

HABILITADO   

19 
DALVANY DOS 

SANTOS 
PAULO 

HABILITADO   

20 
LAERCIO 

XAVIER DA 

SILVA 

HABILITADO   

21 
LUCIENE 

LUCENA DE 

MEDEIROS 

HABILITADO   

22 

MARIA DO 
SOCORRO 

NEVES 
NÓBREGA 

HABILITADO   

23 
MARIZANGELA 

DE SOUTO 

MEDEIROS 

HABILITADO   

24 
CLAUDETE DE 

ALMEIDA 
HABILITADO   

25 

MARIA 
MERCES DA 

SILVA 

MEDEIROS 

HABILITADO   

26 

MARIA DE 
FATIMA 

BEZERRA DA 

SILVA 

INABILITADO 

Não colocou 

o 
comprovante 

bancário 

conforme foi 
solicitado. 

27 

SAYONARA 

DE SOUZA 
CARDOSO 
MEDEIROS 

HABILITADO   

28 

MARIA DO 

SOCORRO 
SOUTO 

HABILITADO   

29 
ROZIMERE 

CLAUDIA DE 
MEDEIROS 

HABILITADO   

30 

MARINES 

LUCENA DE 
MEDEIROS 
GUERRA 

HABILITADO   

31 
ROSÁLIA 
SILVA DE 
ARAÚJO 

HABILITADO   
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32 

MARIA DO 

SOCORRO 
BEZERRA DE 

SOUTO 

HABILITADO   

33 
GECILEIDE 
LUCENA DE 

ARAÚJO 

HABILITADO   

34 

ANASTACIO 

AVELINO DE 
SOUZA FILHO 

HABILITADO   

35 
ADRIANA 

MEDEIROS DO 
NASCIMENTO 

HABILITADO   

36 

MARIA 
APARECIDA 

PEREIRA DOS 
SANTOS 

HABILITADO   

37 
GERSILENE 
MARIA DE 

MEDEIROS 

HABILITADO   

38 

GERUZIA DA 

SILVA 
ITALIANO 

FÉLIX 

HABILITADO   

39 

PEDRO 

GONÇALLO 
DA SILVA 

HABILITADO   

40 

SILENE 

BEZERRA DE 
ARAÚJO 
GUERRA 

INABILITADO 

Não colocou 

a certidão 
Estadual  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) PRODUÇÃO 

AUDIOVISUAL 

RESULTADO PRELIMINAR 

o município de São Mamede torna público o resultado Preliminar da 

Etapa de Habilitação do edital de chamamento público nº 005/2024 

premiação para agentes culturais com recursos da política nacional 

Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 14.399/2022) 

produção audiovisual 

Notas metodológicas: 

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

3- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

 

 Nome SITUAÇÃO Motivo  

1 VITÓRIA 

REJANE 

SANTOS SILVA 

HABILITADO  

2 WELLYTON 

FERNANDES DE 

SOUTO 

HABILITADO  

3 RAFAEL MACIEL 

DE 

VASCONCELOS 

HABILITADO   

4 ISLÂNIA 

SANTOS SILVA 

HABILITADO   

5 JOSÉ MACIO 

SILVA LIMA 

INABILITADO  Faltou a 

certidão 

Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 

RESULTADO PRELIMINAR  

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) CIRCENSE 

o município de São Mamede torna público o resultado Preliminar 

da Etapa de Habilitação do edital de chamamento público nº 

006/2024 premiação para agentes culturais com recursos da 

política nacional Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 

14.399/2022). 

Notas metodológicas:  

 

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

2- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

 

 

 NOME SITUAÇÃO MOTIVO 

01 FRANCINALDO 

SILVA LIMA 

HABILITADO  

02 MANOEL 

MESSIAS DA 

SILVA LIMA 

INABILITADO Não colocou a 

documentação 

solicitada 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) DANÇA E TEATRO 

RESULTADO PRELIMINAR  

o município de São Mamede torna público o resultado Preliminar 

da Etapa de Habilitação do edital de chamamento público nº 

002/2024 premiação para agentes culturais com recursos da 

política nacional Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 

14.399/2022). 

Notas metodológicas:  

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

2- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

 

 

 Nome SITUAÇÃO MOTIVO 

01 FRANCISCA 

MÁRTIR DA 

SILVA 

MEDEIROS 

INABILITADO Não colocou a 

documentação 

solicitada 

02 YURI DE SOUTO 

PEREIRA 

HABILITADO  

03 JERÔNIMO 

RAMON DE 

SOUZA SILVA 

HABILITADO  

04 BRUNA KELLY 

ALMEIDA DE 

ARAÚJO 

HABILITADO  

05 WILLIANY 

MAYARA DE 

SOUZA SANTOS 

HABILITADO  

06 LUCAS DE 

MEDEIROS 

TRINDADE 

HABILITADO  

07 FRANCISCO DE 

ASSIS 

MEDEIROS DA 

SILVA 

HABILITADO  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 

PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 

CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)  

RESULTADO PRELIMINAR  

o município de São Mamede torna público o resultado Preliminar da 

Etapa de Habilitação do edital de chamamento público nº 004/2024 

premiação para agentes culturais com recursos da política nacional 

Aldir Blanc de fomento à cultura - PNAB (lei nº 14.399/2022) 

FESTIVAL DE MÚSICA 

Notas metodológicas:  

1. Compreende-se como:  

a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa;   

b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências desta 

etapa, sendo indicados na coluna “Situação” os itens ou 

documentos que motivaram a inabilitação. 

2- As propostas classificadas têm até as 16 horas do dia 22 para 

enviar as certidões e a documentação para habilitação de acordo 

com o edital. A documentação deve ser encaminhada pelo 

https://gestorcultural.com.br.    

  

Nº NOME SITUAÇÃO  MOTIVO 

01 JOSÉ BEZERRA 

DE CASTRO 

HABILITADO  

02 PAULO OLIMPIO 

CARNEIRO 

HABILITADO  

03 VALDENI PAULO 

VIEIRA 

HABILITADO  

04 AGOSTINHO 

FERNANDES DE 

MORAIS 

INABILITADO Faltou colocar os 

dados completo 

da conta bancária  

05 EDILIMA DA 

SILVA 

ANASTÁCIO 

HABILITADO  

06 JOSÉ JOBIM 

ARAÚJO 

CASTRO 

HABILITADO  

07 LUCAS DE 

CASTRO SILVA 

HABILITADO  

08 LETÍCIA DE 

CASTRO SILVA 

HABILITADO  

09 MARCELINO 

MEDEIROS DE 

OLIVEIRA 

INABILITADO Não colocou a 

documentação 

solicitada 

10 ITAMAR LUCENA 

DE MEDEIROS 

INABILITADO Faltou colocar os 

dados completo 

da conta bancária  

11 JOSÉ CARNEIRO 

DOS SANTOS 

HABILITADO  

12 CARINI EVILIM 

LIMA DA SILVA 

HABILITADO  

13 ERIVAN 

EUGENIO 

PEREIRA 

HABILITADO  

14 JOSÉ ALDO 

PEREIRA DA 

NÓBREGA 

INABILITADO Comprovante 

residência não tá 

legível e os 

dados bancários 

não está 

completo  

15 REGINALDO 

GOMES DA 

SILVA 

HABILITADO  

16 RANIERE FILHO 

BRASIL DE 

MEDEIROS 

ARAÚJO 

HABILITADO  

17 SANTINO VIEIRA 

DE MEDEIROS 

HABILITADO  

18 WANDERSSON 

BRUNO 

NASCIMENTO DA 

SILVA 

HABILITADO  

19 FRANCISCO DE 

ASSIS LIMA DE 

ARAÚJO 

INABILITADO Comprovante de 

residência não tá 

legível  

20 MANOEL 

BEZERRA DE 

CASTRO 

HABILITADO  

21 INALDO LEIDO 

DE ARAÚJO 

HABILITADO  
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